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COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO E JUSTIÇA 

EMENDA SUPRESSIVA 
N° AO PROJETO DE LEI N° 109/2021 

    

Suprima-se o art. 2° do Projeto de Lei 109/2021, renumerando-se os 
artigos subsequentes. 

Beb Horizonte, 28 de maio de 2021 

c:74d: 
V 	Jorge Santos 

Relator 

Proposição Originária de 
Decisão da Comissao 

Relativa aoça) 

or.» aft- 

N° LO9 	ao a ;  

AVULSOS DISTRIBUÍDOS 
EM  Or) I  O‘  1  (2i  

kre- 
Responsível 	clistrtbulne 


	Page 1

